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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3554 de 18/06/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: GENERAL CAR DISTRIBUIDORA LTDA 
Processo:1525/2021 – Secretaria de Municipal do Meio Ambiente  
Objeto: Aquisição de acessórios para veículo.  
Valor: R$ 2.651,14 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: SUSTENTA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Processo:1525/2021 – Secretaria de Municipal do Meio Ambiente  
Objeto: Aquisição de acessórios para veículo.  
Valor: R$ 948,12 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3421 de 23/11/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  BRAVO MIKE URGENCIA E EMERGENCIA LTDA 
Processo: 5751 /2020– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Curso de capacitação para servidores. 
Valor: R$ 7.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3554 de 18 /06/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARA DE PATY DO ALFERES 
LTDA 
Processo: 3711/2021     Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 63.700,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE LTDA 
Processo: 4000/2021     Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 180.930,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:  LEANDRO DA SILVEIRA MELLO 
Processo: 4026/2021     Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição e instalação de divisórias. 
Valor: R$ 19.014,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:  JESUS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IMÓVEIS LTDA 
Processo: 3659/2021     Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Avaliação mercadológica. 
Valor: R$ 1.199,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3764/2021     Secretaria Municipal de Social 
Objeto: Aquisição de materiais de construção.. 
Valor: R$ 2.757,90   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3853/2021     Secretaria Municipal de Social 
Objeto: Aquisição de materiais de construção.. 
Valor: R$ 4.973,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3363/2021     Secretaria Municipal de obras e serviços públicos 
Objeto: Aquisição de materiais de pintura 
Valor: R$ 2.089,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
  
 
Empresa: GISELLE BRUM DA SILVA SOARES 11121286704 
Processo: 3366/2021     Secretaria Municipal de obras e serviços públicos 
Objeto: Aquisição de graxa 
Valor: R$ 1.990,00    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
  
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELLI 
Processo: 3597/2021     Secretaria Municipal de obras e serviços públicos 
Objeto: Aquisição de material de construção  
Valor: R$ 1.735,08   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD
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CONTRATO Nº  112/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 112/2021, celebrado com LUMIAR HEALT 
BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, tendo 
como objeto  SERVIÇO DE ALUGUEL DE RESPIRADOR, no 
valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil reais), tendo prazo de vigência 
de 06 (Seis) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 18 de junho de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº   376/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar SULAMITA DE SOUZA FARIA, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6. Lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   377/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar LUIZ FERNANDO DOMINGUES DUARTE FILHO, do 
cargo em comissão de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6. Lotado na 
SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   379/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar QUEZIA GUIMARÃES DE CARVALHO, do cargo em 
comissão de SUPERVISOR, Símbolo DAS-5. Lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº   380/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear QUEZIA GUIMARÃES DE CARVALHO, para exercer 
o cargo em comissão de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 397/2021 - G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei Municipal nº 
1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – Regime 
Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 067/SME/2021 de 10/06/2021; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO 
– RET”,   na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, dos  servidores  ocupantes do cargo de PROFESSOR 
“A” DOCENTE, constantes em Quadro Único desta Portaria. 

 
Nº 

 
Nome: 

 
Matr. 

 
Data de início 

 
% 

01 RENATA CARVALHO DA SILVA 1438/01 01/06/2021 Para 40% 
 

Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do nível inicial 
da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – Regime 
Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo exercício de seu 
cargo titular. 
  
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária 
própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
      
                                                Paty do Alferes, 18 de junho de 2021. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

P O R T A R I A   Nº  398/2021 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar ADEMIR PECORARO, do cargo em comissão de 
SUPERVISOR, símbolo DAS-5. Lotado na SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 18 de junho de 2021. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 399/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 098/2021 – SMS de 17/06/2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores, ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, 
matrícula nº 1675/01 e HELOISA DE LIMA, matrícula n° 639/02, com observância 
da legislação vigente, para atuar como Fiscal do Contrato nº 110/2021, que tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES, COM EMISSÃO DE LAUDO, EM FAVOR DE TRES RIOS 
IMAGEM DIAGNÓSTICO LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 18 de Junho de 2021. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 400/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 099/2021 – SMS de 17/06/2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores, ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, 
matrícula nº 1675/01 e HELOISA DE LIMA, matrícula n° 639/02, com observância 
da legislação vigente, para atuar como Fiscal do Contrato nº 109/2021, que tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES, COM EMISSÃO DE LAUDO, EM FAVOR DE FERNANDO 
MARIZ DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 18 de Junho de 2021. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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